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.  

LEI N.º 13 /2011

de  28  de  Setembro

REGIME  DA  DÍVIDA  PÚBLICA

Preâmbulo

A Lei n.º 13/2009, de 21 de Outubro - Orçamento e Gestão
Financeira vem prever, pela primeira vez no ordenamento
jurídico nacional, o financiamento do Estado com recurso à
dívida pública, estabelecendo o respectivo regime quadro.

Neste quadro, torna-se agora necessário de definir os princípios
e regras que devem presidir à constituição e emissão da dívida
pública de forma a salvaguardar o interesse nacional, evitando
o recurso ao endividamento para o financiamento da despesa
corrente e privilegiando o investimento estratégico que
concorra para o desenvolvimento do País, cujo retorno
económico supere os encargos daí decorrentes. Pretende-se
ainda prevenir a concentração temporal dos encargos e o risco
excessivo, a fim de minimizar os encargos directos e indirectos
da dívida pública numa perspectiva de longo – prazo.

A presente lei aprova o regime geral de constituição, emissão
e gestão da dívida pública, tendo em vista uma gestão eficiente
e equilibrada da dívida numa perspectiva de médio e longo
prazo.

Assim, o Parlamento Nacional decreta, nos termos do n.º 1 do

artigo 95.º da Constituição da República, para valer como lei, o
seguinte:

CAPÍTULO   I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei estabelece o regime geral de constituição,
emissão e gestão da dívida pública do Estado.

Artigo 2.º
Princípios

1.  O recurso ao endividamento público deve ser motivado
pelas necessidades de financiamento geradas pela
execução das tarefas prioritárias do Estado, relacionadas
com a construção de infra-estruturas estratégicas para o
desenvolvimento do País.

2.    A gestão da dívida pública deve orientar-se por princípios
de rigor e eficiência, designadamente:

a)   Salvaguarda do equilíbrio das contas públicas a médio
e longo prazo;

b)  Minimização dos custos directos e indirectos numa
perspectiva de longo prazo;

c)   Garantia da disponibilização do financiamento neces-
sário em cada período orçamental;

d)   Distribuição equilibrada dos encargos pelos vários
orçamentos anuais, de modo a prevenir uma excessiva
concentração temporal do serviço da dívida;

e)   Não exposição a riscos excessivos;

f)   Promoção de um funcionamento equilibrado e eficiente
dos mercados financeiros.

3.    O custo da dívida pública não pode ser superior ao retorno
económico do investimento público, competindo ao
Ministro das Finanças efectuar os estudos e análises
necessários.

CAPÍTULO  II
CONSTITUIÇÃO  E  EMISSÃO  DA  DÍVIDA  PÚBLICA

Artigo 3.º
Condições Gerais

A lei que aprova o Orçamento do Estado, estabelece, para
cada período orçamental, as condições gerais que regem o
financiamento do Estado e a constituição e emissão da dívida
pública, nomeadamente o montante máximo de endividamento
autorizado e o prazo máximo dos empréstimos ou outras formas
de dívida pública.

Artigo 4.º
Condições Específicas

Compete ao Ministro das Finanças negociar as condições
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específicas de cada empréstimo ou outra forma de dívida
pública, e contrair os empréstimos ou emitir a dívida em nome
do Estado, após autorização do Conselho de Ministros.

Artigo 5.º
Formas de Dívida Pública

A dívida pública pode assumir as seguintes formas:

a)   Contratos de Empréstimo ou Acordos de Financiamento;

b)   Títulos do Tesouro;

c)   Certificados de Poupança.

CAPÍTULO   III
GESTÃO  DA  DÍVIDA  PÚBLICA

Artigo 6.º
Garantia de pagamento da Dívida Pública

O pagamento dos juros e a amortização do capital relativos à
dívida pública são assegurados pelas receitas inscritas
anualmente no Orçamento do Estado.

Artigo 7.º
Medidas de gestão da dívida pública

1.   Compete ao Ministro das Finanças, tendo em vista a gestão
eficiente da dívida pública e a melhoria das condições finais
da contracção de empréstimos, realizar as seguintes
operações de gestão da dívida pública:

a)  Substituição entre a emissão dos vários tipos de
empréstimos;

b)   Reforço das dotações para amortização de capital;

c)   Pagamento antecipado, total ou parcial, de empréstimos
já contraídos;

d)   Conversão de empréstimos existentes, nos termos e
condições da emissão ou do contrato, ou por acordo
com os respectivos titulares quando as condições cor-
rentes dos mercados financeiros assim o recomendem.

2.  Compete também ao Ministro das Finanças, realizar as
operações financeiras consideradas apropriadas a uma
gestão eficiente da dívida pública, nomeadamente
operações de troca do regime de taxa de juro, de divisa e de
outras condições financeiras, bem como outras operações
a prazo, tendo por base as responsabilidades decorrentes
da dívida pública.

3.   O Ministro de Finanças é ainda responsável por assegurar
a emissão de novos títulos representativos da dívida
pública em substituição de títulos destruídos, deteriorados
ou extraviados, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 8.º
Relatórios

1.   O Governo apresenta periodicamente ao Parlamento Nacio-

nal informação sobre as condições específicas dos
empréstimos contraídos ou de outras formas de dívida
pública, bem como sobre as operações de gestão da dívida.

2.   Os relatórios são apresentados nos termos dos artigos 44º
e 45º da Lei n.º 13/2009, de 21 de Outubro, na redacção que
lhe foi dada pela Lei n.º 9/2011 de 17 de Agosto - Orgânica
da Câmara de Contas do Tribunal Superior Administrativo,
Fiscal e de Contas.

CAPÍTULO  IV
DISPOSIÇÕES  FINAIS

Artigo 9.º
Foro competente

1.   Os litígios emergentes das operações de dívida pública são
resolvidos por tribunais judiciais ou por arbitragem, tal
como previsto nos instrumentos que estabeleçam a
obrigação da dívida.

2.   No caso de dívidas externas, as partes podem, por mútuo
acordo, escolher uma jurisdição e foro estrangeiros.

Artigo 10.º
Regulamentação

A regulamentação necessária à execução da presente lei é
aprovada por diploma do Governo.

Ar tigo 11.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal da República.

Aprovada em 24 de Agosto de 2011.

O Presidente do Parlamento Nacional, em substituição,

Vicente da Silva Guterres

Promulgada em  20 /09 /2011.

Publique-se.

O Presidente da República,

José Ramos-Horta


